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•I 

"Crio o Fundo Municipal de Proteç8o e Def eso 

Civil • FUNMPDEC do munlcfplo de Baixo 
Guondu - ES e dá out ras providências." 

O Prefeito Municipal de B\l l><o Guandu - ES, Espírito Santo, no uso de suas 

atribuiçõ<:s que lhe fo ram conferidas pela Lei Org5nlca Munlclpa l, faz saber que a camara 

Municipa l APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 111 Fica criado o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil - FUNMPDEC do 

Município de Baixo Guandu - ES, vinculado ao Gabinete do Prefeito o qua l se rá administrado 

por um Conse lho Gestor. 

Art. 211 Fica Institu ído o Conselho Gestor, que será composto por OS membros, 

sendo o presidente Indicado pelo Chefe do Poder Executivo, 02 (dois) cscolhídos dentre os 

membros que compõem a Coordenadoria Munlclpõl de Proteção e Defesa Civil - COM PDEC e 

02 (dois) lndicõdos pela sociedade civil organizada. 

Parágrafo Único. Os membros do Conselho Gestor não ser::lo remunerados a 

qualquer t i tu lo, sendo, entre tanto, as atividades desenvo lvidas consideradas como serviços 

públicos relevantes. 

Art. 311 O FUNMPOEC tem por finalidade captar, con trolar e aplicar recursos 

fin anceiros, de modo a garantir a execução de ações de prevenção e preparação em árells de 

r isco de desastres, de respostn e de recuperação em áreas atingidas por desastres . 

§ 1v As ações de prevenção e preparação em áreas de risco de desastres 

compreendem : 

1 - projetos educativos e de divulgação; 

li - capaci tação de recursos humanos; 

Ili - elaboração de trabalhos t6cnicos; 

IV - proteç5o de áreas de risco; 

V - aquisição de materiais e equipamentos; 
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VI · equipamento e reequipamento díl COMPDEC. 

Ruo Francisco ferreira. nul\0 
Ctmlro Baixo Guondu - Espírito Son lo 
CEP 29.730 000 - Tel/Fax· (27) 3732-8900 
C NPJ 27. 165.137/000 1 10 
WWW pmb~j .CS.ÇJOV.br 

§ 212 Compreendem as despesas para as ações de resposta ao desastre, aquelas 

relacionadas ao socorro e assistl'!ncios emergenclais e de reabi litação, Incluído o custeio 

operacional e apolo financeiro e materia l à COMPDEC e às entidades assistenciais sem fins 

lucrativos, respaldando providências básicas para atendimento durante e após a fase de 

Impacto. 

Art. 412 Compete ao Conse lho Gestor do FUNMPDEC: 

1 ·administ ra r os recursos financeiros; 

ti ·cumprir as Inst ru ções e cxecu tnr as dlretrh:es estabelecidas pela COMPDEC; 

Ili ·prestar contas da gestão fina nceira; 

IV - desenvolver outras atividades atrlbufdas pe lo Chefe do Executivo e que sejam 

compatíveis com os objetivos do FUNMPDEC. 

Art. so Constituem recursos do FUNMPDEC: 

1 • as dotações orçamentárias consignadas anualmente no Orçamento Geral do 

Munlclplo e os créditos adicionais que lhe forem atribuídos; 

li ·os recursos transferidos da União, Estado ou Município; 

Ili • os auxflfos, dotações, subvenções e contribuições de entidades públlcas ou 

privadas, nacional ou estrangeiras, destinados as ações de prevenção, mitigação, prcparílção, 

respos ta e recuperação; 

IV • os recursos provenientes de dotação e contribuições de pessoas flslcíls e 

jurídicas; 

V - os saldos apurados no exercício anterior; 

VI • o produto de alienação de materia is ou equipamentos Inservíveis, doados à 

COMPDEC ou adquiridos com recursos provenientes deste Fundo; 

VII - a remuneração decorrente de aplica ção no mercado financeiro; 

VIII - os sa ldos dos créd itos extraordinários e especiais, abertos para atendimento 

de sltuaçao anormal ca racterizada como situação de emergência ou estado de ca lamidade 

pública; 

I 
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IX - emendas parlamentares; 
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X - outros recursos que leealmente lhe forem atribuído s. 

§ i •o saldo positivo do FUNMPDEC, apurado em balanço, cm cada exerclclo 

financeiro, será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo. 

§ i- Os recursos do FUNMPDEC serão movimentados cm conta corrente 

específica aberta junto ao Banco do Estado do Esplrlto Si:lnto - BANESTES, sediado no 

Município. 

Art. 611 Compete a COMPDEC, além de supervisionar e fiscalizar os recursos 

empreg;idos pelo FUNMPDEC: 

1- fixar as diretrizes operacionais do FUNMPDEC; 

li - ditar normas e Instruções complementares disciplinadoras da aplicação dos 

recursos financeiros disponíveis; 

Ili - sugerir o plano de aplicação para o exercício seguinte; 

IV - disciplinar e fiscalizar o Ingresso de receitas; 

V - decidir sobre a ap licação dos recursos; 

VI - analisar e aprovar mensa lmente as contas do FUNMPDEC; 

VII - promover o desenvolvimento do FU NMPDEC e exercer ações para que seus 

obje tivos sejam alcançados; 

VIII - apresentar, anualmente, relatório de suas atividades; 

IX - definir critérios para aplicação de recursos nas ações preventivas. 

Art. 79 O FUNMPDEC será Implementado em 2014 e suas dotações orçamentárias 

consignadas anualmente no orçamento gera l do Município. 

Art. 89 O FU NMPDEC terá escrituração contábil própria, ficando a aplicação de 

seus recursos sujeita à prestação de contas ao Tribuna l de Contas do Estado do Espírito Santo, 

nos prazos previstos na legislação pertinente. 

Art. 911 O Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação 

desta Lei, regu lamentará por Decreto o funcionamento do FUNMPDEC. 
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaç3o. 

Art. 11. Revogam -se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos oito dias do mês de dezembro de 2014. 

( 

Registrada e publicada cm 

08 de dezembro de 2014. 

' 
ADONIA 

Administração e Finanças 
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